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Tipo do Emponho

Unldade 02 Fundo Munleipal d.e §aúde
Ddaçâa 10 . 3 02 . a010 . 2 . 039 . 3390 . 3 9 . 00 . 00 ourBo§ sERVrÇo§
DesdohrameRta 3390395CI99 DEMAIS DESP. COM SERV. MEDICO HOSP. , F-ilã A22gL
FontadeRocursot 00303 Saúde Receitas Vineuladas (Ec Zg/00-15

DE TERCEIRd§9EE__-E[4 7 rI

órsãa 08 SECRETARIÀ MUNICIPAL DE

CTedET 03269 LANÀLT tAB DE ANALISE DE ALIMENTQS
Endareço RODCIVIA BR 2TT KM ST3 TREVO gACI JOAO

eidade CASCAVELCNPJ/cÊF 86.787 " 538/0002-94 lnq,q 45 322? 0076

Dispensa por Lim
Lieitaçdo Númrro Sollcltaç§o Contrato

25.03.2
Vencimento

24.04.25

700.000,0CI 226,490.31
Valor do Emp*nho

422, L6
Saldo Atual

226,058,15
Item

01
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1
E*peeiÍicaçáo

REFERENTE TESTE DE ÁGUÀ DO CENTRO
DE E§TERrtrUÀÇA0 DE MÀTERTATS
I{O§PITALAF,ES DO I{O§PTTÀI
MUNICIFAL, À F IM nE CUMFB,IB.
REQUIS]TO OBRIGATÓR,IO EXIGÍDQ NA
RDg 16512016 SH§A, CCINF'0B.ME
§0LrerTÀÇÃo, 422, 1 60CI
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Valor Unltrário

'DADO

VElor Tdal

422, 16

Baneo Credor
000010630-5756 4370 VALOR LISUIBO 422,16

fl gerviÇos Foram Prestados
Declaramos que os § MderiaiE Foram Entregues

EI $nra Executada

aseindura;

Acham.ne esnÍqrme, e Reçehidos

Data
cargo

EncarraEado do §erviçeQda

da Deepesa Juliana Lombar'dl de Oliveira
Csntadora CRC PR 0et9CIilO-6

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Declaro(smos)BÊraosdevidoslins.ouerocebi(cmos)aimnortância6"1 QUatlocentos e vinte e dois reais e **
dezessei's centavos******'***'*********'****lrpelaqual dou(amos)plenaeirravegávol quitaçâ0.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: SAÚDE

DIVISÃO: HOSPITAT MUNICIPAT DR. RAUL SERGIO BITTENCOURT

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO DIRETA

A realização dos testes da água usada no centro de esterelização de materiais hospitalares (CME) é requisito

obrigatório exigido na RDC-165/2016 SESA referente ao CME, centro primordial para as boas práticas de saúde

cuidando da esterilização dos mâteriais usados no atendimento e procedimento de todos os pacientes do

Hospital Municipalde Pérola,prezando uma boa qualidade no atendimento se faz necessária a contratação,

também é um item exigido em relatório de inspeção da vigilancia sanitaria da 12e regional, para mantermos a

licença sanitária do Hospital Municipal se faz necessário cumprimento deste item.A contratação direta tem

supedâneo no Decreto Municipal Ne 037, DE 23 DE FEVEREIRO D82.024.
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